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CHEFE DE GABINETE: 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
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Tel: 3073-2126,  30732118 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
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Rod. Br 316, Km  03 , Av. Magalhães , 26, Guanabara 
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SEBASTIÃO PIANI GODINHO 
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Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67020-010 
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E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2544  Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
LENICE SILVA ANTUNES – SECRETÁRIA  
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE  LAZER E JUVENTUDE - SECELJ 
  FABIO DE MELO FIGUEIRAS – SECRETÁRIO         
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova 7 WE 73 com  AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67110-000 
Contatos:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
ALLAN JEFFERSON BITAR LIMA – SECRETÁRIO  
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail  sedes@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
CLAUDIA DO SOCORRO  SILVA DE  MELO - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128  Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
LORENA DE NAZARE MARÇAL DE SOUZA SANOVA - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3073-2305 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
JOSÉ CARLOS ANTUNES - SECRETÁRIO 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel:  3073-2148 
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
JOSÉ DUARTE LEITE - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67030-160 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855  fax: 3255.9226 
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: (91)  

E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQÜICULTURA – SEMUPA 
VLADIMIR MENDES GOMES- SECRETÁRIO 
End: Av. Claudio Saunders, 2100 A, Bairro Centro 
Cep: 67630-000 
E-mail: gab.semupa@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Bairro do Coqueiro,  
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
OSMAR DA SILVA NASCIMENTO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Super Formosa. 
CEP: 67.133-520 
Tel.: (91) 3344.2074 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS – SECRETÁRIO  
Rod BR 316 Km 08, Rua Luis Cavalcante, 411 B, Bairro Riacho  Doce 
CEP: 67030-133 
Fone/Fax: (91) 3073-2200 
E-mail: sesau.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
MARCO ANTÔNIO SOUZA MACHADO –  SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Sanders, 1.000 
CEP: 6730-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO  
Avenida  Dom Zico s/nº  -  Cidade Nova IV -  Bairro  Coqueiro 
CEP: 67133-780 
Tel: 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, WE 31, nº 322, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67133-140 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
GEAN DIAS RAMALHO - PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova V, WE 30 nº 311 – Bairro do Coqueiro 
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 
Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
JEAN FRANCISCO FERREIRA RUFFEIL – Inspetor Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro 
CEP: 67.145-470 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 

C ONS E L H OS  M UNI C I PAI S  
 

CONSELHO TUTELAR  I 
COORDENADOR: OZÉAS MOURA DE CARVALHO      
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR  II 
COORDENADOR: ALEX GENGISKAN DA SILVA SERRA 
Cidade Nova VI – WE 69 Nº 972  – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADOR: HARLEM TIAGO BEZERRA DE SALES 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.:(091) 3285-0155 
E-Mail: conselhotutelar3@hotmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR  VI 
COORDENADORA: MARIA DO ROSÁRIO LEITÃO 
Rod. Maria Covas, Rua  São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- Veículos, ao lado  da Escola Mão  
Cooperadora – Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
RONALDO TRINDADE  CAVALCANTE – PRESIDENTE  
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 20, Nº. 221 – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmassocial@yahoo.com.br  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTA 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
RUI GUILHERME CUNHA DIAS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
ELZA MONTEIRO MAGALHÃES - PRESIDENTA 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari  
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA   
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME 
FRANCISCO WILLAMS CAMPOS DE LIMA – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA – CMFUNDEB  
JOSÉ MANOEL DE SOUZA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia . 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
ALEXANDRE CÉSAR SANTOS GOMES – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
 

Rua : Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
EDILMA DAS NEVES SOARES SOUZA  – PRESIDENTA 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº  32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 / 987693243 
E-mail: comseananindeua@hotmail.com 
 
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL  - 
CGFMHIS 
 

Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari - Ananindeua 
CEP: 67630-160 
Tel/Fax: 3282.08 
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DECRETO Nº 17.805, DE 8 DE FEVEREIRO  DE 2017. 
 

Autoriza o enquadramento dos Auditores Fiscais 
do Município de Ananindeua, conforme disposto 
nos arts. 28, 29 e 55 da Lei Complementar nº 
2.799, de 22 setembro de 2016, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais e, as que lhe são conferidas no art. 70, VIII da Lei nº 940, de 4 
de abril de 1990, e,    

 
Considerando os termos da Lei Complementar nº 2.799, de 22 setembro de 

2016, que instituiu a Lei Orgânica da Administração Tributária do Município de 
Ananindeua; 

 
Considerando os autos do Processo n° 2017/03/002689-SEMAD, que tem 

por objeto o processo de enquadramento dos Auditores Fiscais do Município de 
Ananindeua, nos termos dos arts. 28, 29, 55, 56 e Anexos I e II  todos da Lei 
Complementar nº 2.799, de 22 setembro de 2016. 
 

DECRETA:   
 

Art. 1°. Fica autorizado o enquadramento dos Auditores Fiscais do Município 
de Ananindeua na forma disposta nos Anexos I e II da Lei Complementar nº 2.799, de 22 
de setembro de 2016, conforme demonstrativo de enquadramento parte integrante e 
indissociável deste Decreto.   

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de sua assinatura.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 
8 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

MANOEL CARLOS ANTUNES  
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

DEMONSTRATIVO DE ENQUADRAMENTO 
 

DECRETO Nº 17.805, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017 
 

ADMISSÃO AUDITORES SEGEF MATRÍCULA ENQUADRAMENTO 

31/08/2011 Alice Maria Gomes da Costa Silva 23557 Classe A, Ref. II 

03/11/2011 Anderson Roberto Maia Rodrigues 23964 Classe A, Ref. II 

27/05/2014 Anna Paula Pessoa Matos 31783 Classe A, Ref. I 

31/08/2011 Arialdo Sarmento da Silva 23558 Classe A, Ref. II 

03/11/2011 Cláudia Aguiar Portela Ricarte 23966 Classe A, Ref. II 

03/11/2011 Davi Yuji Hantani Sozinho 23969 Classe A, Ref. II 

27/05/2014 Edezio Pinheiro Leal 31785 Classe A, Ref. I 

02/12/1996 Edílson Nogueira Ribeiro 5831 Classe C, Ref. II 

31/08/2011 Emanuel Corrêa Pereira 23560 Classe A, Ref. II 

07/10/2013 Emerson da Silva Maues 30095 Classe A, Ref. I 

02/06/1986 Francisco de Assis Paula 198 Classe C, Ref. III 

01/09/1994 Inês Harume Sato 5411 Classe C, Ref. III 

27/05/2014 Jesse da Silveira leite 31786 Classe A, Ref. I 

03/11/2011 Joel de Freitas Gomes 23968 Classe A, Ref. II 

03/11/2011 José Alexandre Costa Silva 23967 Classe A, Ref. II 

02/12/1996 Katia Malena Fonseca Pinheiro 5839 Classe C, Ref. II 

02/12/1996 Kirk Paixão Monteiro 5829 Classe C, Ref. II 

18/04/1994 Luiz Eduardo Serrão da Silva 5392 Classe C, Ref. III 

31/08/2011 Marcelo Victor Nery da Silva 23562 Classe A, Ref. II 

01/09/1994 Marcio Rauly Teixeira Santos 5410 Classe C, Ref. III 

02/12/1996 
Mauro Henrique Albuquerque 

Rodrigues 
5833 Classe C, Ref. II 

18/08/1994 Roberto Anairton Brito da Cunha 5387 Classe C, Ref. III 

18/08/1994 Roberval Brito da Cunha 5389 Classe C, Ref. III 

18/08/1994 Sandy Maria Tavares 5394 Classe C, Ref. III 

18/08/1994 Shirley Moraes Sampaio 5388 Classe C, Ref. III 
 

ENQUADRAMENTO 

Auditor Categoria 
Base-

cálculo 
Diferença 

Alice Maria Gomes da Costa 

Silva 
Classe A, Ref. II 

6375,73 5040,88 

Anderson Roberto Maia 

Rodrigues 
Classe A, Ref. II 

6375,73 5040,88 

Anna Paula Pessoa Matos Classe A, Ref. I 6250,72 4915,87 

Arialdo Sarmento da Silva Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Cláudia Aguiar Portela Ricarte Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Davi Yuji Hantani Sozinho Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Edezio Pinheiro Leal Classe A, Ref. I 6250,72 4915,87 

Edílson Nogueira Ribeiro Classe C, Ref. II 7766,01 6431,16 

Emanuel Corrêa Pereira Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Emerson da Silva Maues Classe A, Ref. I 6250,72 4915,87 

Francisco de Assis Paula Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Inês Harume Sato Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Jesse da Silveira leite Classe A, Ref. I 6250,72 4915,87 

Joel de Freitas Gomes Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

José Alexandre Costa Silva Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Katia Malena Fonseca Pinheiro Classe C, Ref. II 7766,01 6431,16 

Kirk Paixão Monteiro Classe C, Ref. II 7766,01 6431,16 

Luiz Eduardo Serrão da Silva Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Marcelo Victor Nery da Silva Classe A, Ref. II 6375,73 5040,88 

Marcio Rauly Teixeira Santos Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Mauro Henrique Albuquerque 

Rodrigues 
Classe C, Ref. II 

7766,01 6431,16 

Roberto Anairton Brito da Cunha Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Roberval Brito da Cunha Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Sandy Maria Tavares Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

Shirley Moraes Sampaio Classe C, Ref. III 7921,33 6586,48 

  TOTAL FEV 28689,576 
 

 

 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 17.970, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 
Dispõe sobre a criação do Centro Municipal de 
Referência em Educação Infantil  - CMREI, 
CÉLIA NAZARÉ ALEIXO RIBEIRO no Município 
de Ananindeua, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais e as que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 70,  e o 
disposto no art. 186, da Lei nº 942, de 4 de abril de 1990, e, 
 

Considerando, o inciso IV do art. 7º da Lei nº 2.231, de 24 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa do poder Executivo do 
Município de Ananindeua. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º -  Fica criada a unidade escolar Centro Municipal de Referência em 
Educação Infantil – CMREI, CÉLIA NAZARÉ ALEIXO RIBEIRO, localizado no Conjunto 
Cidade Nova VI, SN 24, bairro do Coqueiro,  que passa a integrar a Rede Municipal de 
Ensino Infantil de Ananindeua, para atender a comunidade do bairro do Coqueiro. 

 
Art. 3º -  Após a publicação deste Decreto, a unidade escolar deverá ter o seu 

funcionamento autorizado pelo órgão normativo do sistema de ensino de Ananindeua, 
regulamentado pelo inciso I, do art. 28, da Lei nº 2.153/2005. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 
17 DE MARÇO DE 2017. 

 
MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CHAMADA FINAL 
 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA /PA, através do presente 
edital, reitera os termos da Notificação datada de 21/02/2017, para que o 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO 
DO UNA, compareça na sede da Procuradoria Geral do Município, localizada na BR 316, 
Km 8, térreo do prédio sede da Prefeitura Municipal de Ananindeua e apresente, no 
prazo improrrogável de DEZ dias úteis, a partir da publicação deste edital, a prestação 
de contas relativa ao Convênio nº 014/2005-PMA, celebrado com essa entidade nos 
autos do Processo Administrativo nº 2017.001.034-PROGE.  
  

Ananindeua/Pa, 22 de março  de 2017.  
 

SEBASTIÃO PIANI GODINHO 
Procurador Geral do Município de Ananindeua 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 Nº 001.2015.PMA 

 

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO  
ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e, 
considerando o disposto no Decreto nº 14.868, de 24 de janeiro de 2012, considerando 
ainda, o processo de nº 2017/03/002766, no qual gerou o parecer jurídico nº 119/2017-
AJUR.SEMAD que deferiu o pleito de adiamento da posse por motivo de força maior, à 
candidata nomeada em razão da aprovação no concurso público de nº 001.2015.PMA 
através da portaria de nomeação, publicada no Diário Oficial do Município, edição do dia 
16 de janeiro de 2017, torna público o seguinte: 
 
I – RECONVOCAR, a candidata abaixo relacionada, neste item I, para que compareça 
junto ao Serviço de Admissão de Pessoal, desta Secretaria Municipal de Administração, 
no dia 13 de abril de 2017, no horário das 8h às 14h, a fim de ser empossada no cargo. 
O não comparecimento à Posse implicará na decretação do perdimento da vaga 
adquirida com a aprovação no concurso público. 
 

CPF NOME CARGO 

929.216.552-68 
PAMELLA CASTRO RODRIGUES 
CAMPOS 

PROFESSOR DE ARTES 

 
II – O endereço do Serviço de Admissão de Pessoal é Rodovia BR 316, Rua Júlia 
Cordeiro, nº. 112, Centro, Ananindeua/PA. 

 
Ananindeua (PA), 22 de março de 2017. 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e, 
considerando a nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 
001/2015.PMA, publicada no Diário Oficial do Município, edição 2577, do dia 16 de 
janeiro de 2017, relacionados neste Edital, resolve: 

 
I - CONVOCAR, os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2015.PMA, 
relacionados neste Edital, nomeados para os cargos seguintes, para que, compareçam 
perante a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, sito À RODOVIA BR 316, RUA 
JULIA CORDEIRO, Nº 112 – CENTRO- CEP-67.030-330 – ANANINDEUA-PARÁ, no dia 23 
de março de 2017, das 09 às 12 horas (manhã), para realização da Inspeção Médica 
Oficial, em conformidade com os artigos 6º, 7º e 8º, do Decreto nº. 14.868, de 24 de 
janeiro de 2012: 

 
1. RELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOS: 

 
1.1 CARGO – 07: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASS NOME CPF 
25 JACYARA ARAUJO DIAS 304.769.842-20 

 
1.2 CARGO – 08: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CLASS NOME CPF 

71 ROSENILDES FERNANDES RIBEIRO DE ALMEIDA 381.336.522-00 
80 MARIA ESTER DA SILVA SANTOS 634.957.402-87 

 
 

 

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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II – O não comparecimento dos convocados na data definida neste Edital implicará na 
revogação da nomeação ao cargo, com o perdimento da vaga. 
 

Ananindeua (PA), 22 de março de 2017. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS  
 Secretário Municipal de Administração 

 

CONCURSO PÚBLICO  
Nº 002/2015.PMA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e, 
considerando a nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 
002/2015.PMA, publicada no Diário Oficial do Município, edições 2511 e 2492, dos dias 
03 de outubro de 2016 e 05 de setembro de 2016, respectivamente, relacionados neste 
Edital, resolve: 

 
I - CONVOCAR, os candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2015.PMA, 
relacionados neste Edital, nomeados para os cargos seguintes, para que, compareçam 
perante a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, sito À RODOVIA BR 316, RUA 
JULIA CORDEIRO, Nº 112 – CENTRO- CEP-67.030-330 – ANANINDEUA-PARÁ, no dia 23 
de março de 2017, das 09 às 12 horas (manhã), para realização da Inspeção Médica 
Oficial, em conformidade com os artigos 6º, 7º e 8º, do Decreto nº. 14.868, de 24 de 
janeiro de 2012: 

 
2. RELAÇÃO DO NOMEADO CONVOCADO: 

 
1.1 CARGO – 01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CLASS NOME CPF 
14 CARLA CRISTINA SILVA ALBUQUERQUE 052.706.634-65 

 
3. NÃO ATENDEU À CONVOCAÇÃO: 

 
2.1 CARGO – 01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CLASS NOME CPF 
05 UANILTON FERNANDO OLIVEIRA DE MENEZES 746.668.192-15 

 
II – O não comparecimento dos convocados na data definida neste Edital implicará na 
revogação da nomeação ao cargo, com o perdimento da vaga. 
 

Ananindeua (PA), 22 de março de 2017. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS  
 Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2016 – 
SEMCAT/PMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO E DE 
OUTRO A EMPRESA L. K. GRAFICA CONFECÇÃO LTDA-
ME COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO ao Contrato 002/2016, de um lado, e a L. K. GRAFICA 
CONFECÇÃO LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 05.930.520/0001-17, 

com sede na cidade de Belém-Pa, na Travessa Perebebui, nº 1333, Bairro Pedreira, CEP 
66.083-773, neste ato representada por sua TITULAR Senhora KEILA MARION 
BASTOS PINHEIRO, brasileira, empresaria, Portadora da Carteira de Identidade nº 
2979703 SSP/PA e CPF Nº 619.204.102-44, residente e domiciliada em Belém-Pa, na 
Travessa Perebebui, nº 333, Bairro Pedreira, CEP 66.083-773, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e de outro lado o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO - 
SEMCAT, órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 
04.681.807/0001-98, com sede no Município de Ananindeua - Pa, sito à Rodovia BR 
316, Rua Julia Cordeiro, nº 67, CEP nº 67.113-000, neste ato representada por sua 
titular, a Senhora Secretária LENICE SILVA ANTUNES, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n° 1929015 (4ª Via) SSP/PA, CPF(MF) nº 247.303.782-53, 
residente e domiciliada em Ananindeua, sito no Condomínio Lago Azul, nº 104, Bairro 
Levilândia , nomeada através do ato administrativo competente, denominada 
CONTRATANTE, têm entre si, como justo e contratado  o presente 1º TERMO ADITIVO, 
que vigerá, mediante as cláusulas e condições a seguir, tem como fundamentação legal 
o artigo 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo contratual tem por objeto o 
aditamento do CONTRATO nº. 002/2016, quanto à prorrogação de seu prazo, pelo 
período de 06 (seis) meses, ou seja, de 11/01/2017 até 11/07/2017, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em artigos de malharia, para atender as 
demandas  institucionais de desta Secretaria Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas resultantes da obrigação passiva (pagamento) 
dispostas no presente Termo Aditivas correrão à conta da Dotação Orçamentária a 
seguir discriminada:  
 
ÓRGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0824400042201- Implementação das Ações da rede de 
Proteção; 
NATUREZA DA DESPESA: 339030 Material de Consumo; 
SUB ELEMENTO: 3390302300- Uniformes, Tecidos e Aviamentos; 
FONTE: 23000 Transferências de Recursos FNAS.  
ÓRGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0824400042199- Implementação das Ações da rede de 
Proteção; 
NATUREZA DA DESPESA: 339030-Material de Consumo; 
SUB ELEMENTO: 3390302300- Uniformes, Tecidos e Aviamentos 
FONTE: 23000 Transferências de Recursos FNAS.  
 
ÓRGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0824400042202- Implementação das Ações com o 
Índice de Gestão; 
NATUREZA DA DESPESA: 339030-Material de Consumo; 
SUB ELEMENTO: 3390302300- Uniformes, Tecidos e Aviamentos 
FONTE: 23000 Transferências de Recursos FNAS.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Convindo à administração, o aditamento de que trata o presente 
instrumento será renovado por período e condições a serem fixados através de novos 
Termos Aditivos para esse fim.    
 
CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais disposições contratuais permanecem 
inalteradas, e em vigor, pelo que ora são ratificadas, expressamente, por ambas as 
partes, à exceção daquelas que estejam em desacordo com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente ato em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Ananindeua/Pa, 11  de janeiro de  2017. 
 

LENICE SILVA ANTUNES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 
 

 

 

1º TERMO ADITIVO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, 

ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
CONTRATANTE 

 
L. K. GRAFICA CONFECÇÃO LTDA-ME 

CONTRATADA 
 
1)Testemunha_________________________________RG nº____________ 
 
2)Testemunha_________________________________RG nº.___________ 
 

 

ERRATA 
 

ERRATA DE EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2016  
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTENCIA SOCIAL E 
TRABALHO - SEMCAT,  inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 04.681.807/0001-98, com sede 
no Município de Ananindeua, Estado do Pará,  sito Br. 316 Km 08, Rua Julia Cordeiro, 
nº 67, Bairro centro, Ananindeua-PA. 
  
CONTRATADA: L. N. DA COSTA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 
05.360.995/0001-15, com sede na cidade de Ananindeua/Pa, Estado do Pará, localizado 
no Conjunto Guajará I, we 59, nº 1442, Bairro Coqueiro, CEP 67.143-000, neste ato 
representada por seu TITULAR Senhor  LEONIDAS NASCIMENTO DA COSTA, Portador 
da Carteira de Identidade nº1796053 SSP/PA e CPF Nº 062.105.202-78, residente e 
domiciliado no Conjunto Guajará I, we 59, nº 1442- altos, Bairro Coqueiro, CEP 67.143-
000, Ananindeua/Pa. 
 
ONDE SE LÊ: 
OBJETO/VALOR REMANESCENTE: O presente termo aditivo contratual tem por objeto o 
aditamento de prazo do CONTRATO nº. 001/2016/SEMCAT/PMA, em virtude de saldo 
remanescente contratual, cujo o valor restante incide em R$ 40.134,50 (quarenta mil 
cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), quanto à prorrogação de seu prazo, 
pelo período de 120 dias, ou seja, de 11/01/2017 até 11/05/2017, cujo objeto incide 
sobre o fornecimento de gás liquefeito e água mineral, para atender as necessidades da 
Sede Administrativa da SEMCAT, CRAS, CREAS, Abrigos, Centro POP, Bolsa Família, 
SINE, Conselhos Tutelares, Restaurante Popular e Complexo Funerário. 
 
LEIA-SE:  
OBJETO/VALOR REMANESCENTE: O presente termo aditivo contratual tem por objeto o 
aditamento de prazo do CONTRATO nº. 001/2016/SEMCAT/PMA, em virtude de saldo 
remanescente contratual, cujo o valor restante incide em R$ 40.114,50 (quarenta mil 
cento e quatorze e cinquenta centavos), quanto à prorrogação de seu prazo, pelo período 
de 120 dias, ou seja, de 11/01/2017 até 11/05/2017, cujo objeto incide sobre o 
fornecimento de gás liquefeito e água mineral, para atender as necessidades da Sede 
Administrativa da SEMCAT, CRAS, CREAS, Abrigos, Centro POP, Bolsa Família, SINE, 
Conselhos Tutelares, Restaurante Popular e Complexo Funerário. 
 

LENICE SILVA ANTUNES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 

ERRATA 
 

ERRATA DE EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2015  
 

LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO - SEMCAT, órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 
04.681.807/0001-98, com sede no Município de Ananindeua - Pa, sito Br 316, KM 08, 
rua Julia Cordeiro, nº 67, bairro: Centro. 
LOCADORES: Srº HELCIAS DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, odontólogo portador do 
RG 1746095– SSP/PA e CPF(MF) nº 129.452.852-15, casado com a SRª MAISA 
HELENA DA COSTA FARIAS MARTINS, brasileira, casada, RG 1938505 – PC/PA e 
CPF(MF) nº 387.364.622-68, ambos residentes e domiciliados no Condomínio Maria 
Mendes, Rod. Br. 316, KM 03, nº. 1835, Bairro Guanabara, do município de 
Ananindeua. 

 
ONDE SE LÊ:   
Valor global do contrato originárionº024/2015      R$ 45.600,00 
Valor global do 1º Termo Aditivo(referente a 12 meses) R$51.113,00  
Valor global do 1º Termo Aditivo(referente a 12 meses) R$ 39.834,72 
 
LEIA-SE:  
Valor global do contrato originárionº024/2015     R$  45.600,00 

Valor global do 1º Termo Aditivo(referente a 12 meses) R$51.113,00 

Valor global do 2º Termo Aditivo(referente a 12 meses) R$39.834,72 

 
 

LENICE SILVA ANTUNES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº003 /2017-GAB/SECELJ, DE 20 DE MARÇO DE 2017. 
                 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE LAZER E JUVENTUDE, no uso de 
suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto 1.472 de 06 de 
Janeiro de 2017. 
 
CONSIDERANDO os impedimentos legais e eventuais do Secretário Municipal de Cultura 
Esporte Lazer e Juventude. 
 
RESOLVE:  
 
Art.1° DESIGNAR, o servidor JOÃO ELTON SILVA NUNES, Mat. 306207, CPF: 
745.760.032-91, lotado na Secretaria Municipal de Cultura Esporte Lazer e Juventude 
para exercer o cargo de Diretor de Esporte. 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Dê-se ciência, 
publique-se e cumpra-se.  
   

Ananindeua, 20 de Março de 2017. 
 
 

FABIO DE MELO FIGUEIRAS  
Secretário Municipal de Cultura Esporte Lazer e Juventude 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 009/2017 
  
Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contrato, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15 da Lei 2.231 de 
24/07/2006, pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e pelo 
Decreto Nº 17.430 de 04/01/2017, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua de Nº2569 na data de 04/01/2017. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA, ESPORTE 

LAZER E JUVENTUDE 
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RESOLVE 
  
Art. 1º - Designar a servidora, ANNA BEATRIZ ASSIS GOMES NEGREIROS, CPF: 
828870200, matrícula funcional nº 25406-1, para ser fiscal do Contrato nº. 001/2017-
SEGEF, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a EMPRESA IPEXY SERVIÇOS E 
PRODUÇÕES LTDA, referente a instalação e reconfiguração de equipamentos de informática 
(roteador, firewall e servidor) para atender as demandas desta SEGEF. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de março de 2017. 
 
 

Lorena Sanova 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 

 
PORTARIA Nº 010/2017 

 
Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contrato, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15 da Lei 2.231 de 
24/07/2006, pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e pelo 
Decreto Nº 17.430 de 04/01/2017, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua de Nº2569 na data de 04/01/2017. 
 
RESOLVE 
  
Art. 1º - Designar o servidor ANDERSON ROBERTO MAIA RORIGUES, CPF: 
488.883.032-00, matrícula funcional nº 239640, na função de fiscal do Contrato de 
Nº.001/2012.PMA.SEGEF, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
através da SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a empresa EICON CONTROLES 
INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA., referente a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços destinados a assessoria e consultoria na modernização 
administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita a integração do cadastro 
mobiliário, visando atender a demanda desta SEGEF/PMA, tomando todas as 
providências necessárias para execução dos serviços contratados. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 16 de março de 2017. 
 
 

LORENA SANOVA 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 

 
PORTARIA Nº 011/2017 

  
Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contrato, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15 da Lei 2.231 de 
24/07/2006, pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e pelo 
Decreto Nº 17.430 de 04/01/2017, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua de Nº2569 na data de 04/01/2017. 

 
RESOLVE 
  
Art. 1º - Designar o servidor, WERMESON DE PAULA ANJOS, matrícula funcional nº 
157120, na função de fiscal do Contrato de Nº002/2015-PMA/SEGEF, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, através da SECRETARIA DE GESTÃO 
FAZENDÁRIA e a WIND SERVICE REFRIGERAÇÃO LTDA, referente a contratação de 
empresa especializada nos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado tipo SPLITS, para atender a demanda desta SEGEF. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 16 de maço de 2017. 
 
 

Lorena Sanova 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 

 
PORTARIA Nº 012/2017 

  
Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contrato, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15 da Lei 2.231 de 
24/07/2006, pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e pelo 
Decreto Nº 17.430 de 04/01/2017, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua de Nº2569 na data de 04/01/2017. 
 
RESOLVE 
  
Art. 1º - Designar o servidor, TIAGO MACEDO COSTA DA SILVA, CPF 749.007.902-06, 
matrícula funcional nº 262889, na função de fiscal do Contrato de 
Nº004/2014.PMA.SEGEF, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
através da SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a EMPRESA R.P. LEÃO-ME, 
referente a empresa especializada para locação de máquinas multifuncionais, com 
fornecimento de peças, manutenção preventiva e corretiva, suprimentos e consumíveis, 
visando atender as necessidades da SEGEF, tomando todas as providências necessárias 
para execução dos serviços contratados. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 16 de março de 2017. 
 

Lorena Sanova 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 
PORTARIA Nº 016/2017 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15 da Lei 2.231 de 
24/07/2006, pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e pelo 
Decreto Nº 17.430 de 04/01/2017, publicado no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua de Nº2569 na data de 04/01/2017. 
 
RESOLVE: 
 Art. 1º - DESTITUIR, o servidor Roberval Brito da Cunha – Matrícula: 53899, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF, da função de Coordenador de 
Fiscalização; 
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Art. 2º - DESIGNAR, o servidor Luiz Eduardo Serrão da Silva – Matrícula: 53929, lotado 
na Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF, para exercer a função de 
Coordenador de Fiscalização. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de março de 2017. 
 

Lorena Sanova 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 

 

 

 

 

 

 

 
 

P O R T A R I A Nº 033 de 13 de março de 2017. 
 
 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
I - Designar o servidor WARLLEY SOUZA FÉLIX, matrícula nº 1-288799, para exercer a 
função de FISCAL do Contrato n° 018/2014-SESAN/PA, firmado com a empresa V.S 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, para Fornecimento de Insumos, necessários ao 
desenvolvimento das atividades pertinentes a SESAN / PMA, Lote 03 (Pedra Preta e 
Terra Vegetal), no município de Ananindeua. 
 
II – O servidor acima designado exercerá todas as atividades inerentes aos objetivos 
para os quais é designado, visando fazer cumprir a fiel execução do objeto do contrato. 
 
III - Esta portaria retroage seus efeitos à data da assinatura do contrato. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de março de 2017. 
 
 

OSMAR DA SILVA NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
P O R T A R I A nº 034 de 13 de março de 2017. 

 
O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE 

 
I – Designar o servidor KIRK PAIXÃO MONTEIRO, engenheiro civil, Matrícula nº 5829-7 
e inscrição no CREA/PA sob o nº 7602 D/PA, para exercer a função de FISCAL da obra 
designada no contrato nº 017/2015-SESAN/PMA, firmado com a empresa SANEAR 
BRASIL LTDA EPP, no âmbito da Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, 
para execução dos Serviços de Rede de Drenagem de Águas Pluviais e Terraplenagem, 
nas Ruas Danilo Reis, Reinaldo Souza, José Reis e Rui Barbosa, localizadas no Bairro do 
Distrito Industrial e rede de Drenagem de Águas Pluviais (superficial) na Rua Rio Branco 
no Bairro do Aurá, no município de Ananindeua. 
 

II – O servidor acima designado exercerá todas as atividades inerentes aos objetivos 
para os quais é designado, visando fazer cumprir a fiel execução das obras e/ou serviços 
em conformidade com os projetos, especificações e outros elementos técnicos 
inerentes; 
 
III – Serão providenciados junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome do fiscal, ora designado. 
 
IV – Esta portaria retroage seus efeitos à data da assinatura do contrato. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 13 de março de 2017. 
 
 

OSMAR DA SILVA NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 

 
 
 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
002/2016– SESAN/PMA. 
 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a KBV CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. 
 
OBJETO DO CONTRATO: execução dos Serviços de Drenagem de Águas Pluviais 
(profunda e superficial), na Rua Virgílio Cardoso, Rua Vera Cruz, Passagem Suely e Rua 
Maguari (trecho Rua Luiz Nobre e Estrada do Maguari) no bairro do Centro, situadas 
Município de Ananindeua. 
 
OBJETO DO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 22 de março de 2017 fica 
prorrogado por mais 03 (três) meses, encerrando-se em 22 de junho de 2017. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, § 1º inciso II da Lei nº 8666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA: Ananindeua-Pa, 20 de Março de 2017. 
 
ASSINANTES: Osmar da Silva Nascimento 
                          Kleinilson Brito Veloso 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

4º TERMO ADITIVO 
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